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RESUMO: As políticas ambientais baianas são um importante campo de investigação sobre 

racismo ambiental. Neste artigo, exploramos dois importantes aspectos, vinculados entre si, 

do racismo ambiental na Bahia: o quadro de violência e conflitos ambientais que os povos e 

comunidades tradicionais (PCT) vivenciam; e o papel que as políticas públicas de meio 

ambiente, recursos hídricos e clima exercem na sustentação desse quadro. Realizamos revisão 

bibliográfica das pesquisas neste campo, e o corpus analisado aponta que essas políticas são 

seletivas, pouco democráticas, e sua aplicação está relacionada a um amplo espectro de 

conflitos. Sistematizamos os dados de conflitos ambientais da Comissão Pastoral da Terra e 

da Fiocruz, que revelam o agravamento do cenário na Bahia nos últimos 20 anos; o aumento 

na participação dos conflitos por água no total dos conflitos; a predominância dos PCT entre 

as categorias sociais envolvidas; e as entidades governamentais e políticas ambientais como 

importantes geradoras dos conflitos. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Políticas públicas. Meio ambiente. Povos e comunidades 

tradicionais. Conflitos socioambientais. Racismo ambiental. 

 

RESUMEN: Las políticas ambientales bahianas constituyen un importante campo de 

investigación sobre racismo ambiental. En este artículo exploramos dos aspectos 

importantes, vinculados entre sí, sobre racismo ambiental en Bahía: el contexto de violencia 

y conflictos ambientales que viven los pueblos y comunidades tradicionales (PCT); y el papel 

que juegan las políticas públicas en materia de medio ambiente, recursos hídricos y clima en 

el sostenimiento de esta situación. Realizamos una revisión bibliográfica de las 

investigaciones en este campo, que señala que estas políticas son selectivas, antidemocráticas 

y su aplicación está relacionada con un amplio espectro de conflictos. Sistematizamos datos 

sobre conflictos ambientales, que revelan el agravamiento del escenario en Bahía en los 

últimos 20 años; el aumento de la participación de los conflictos hídricos en el total de los 

conflictos; el predominio de los PCT entre las categorías sociales involucradas; y las 

entidades gubernamentales y las políticas ambientales como importantes generadoras de 

estos conflictos. 

 

PALABRAS CLAVE: Políticas públicas. Medio ambiente. Pueblos y comunidades 

tradicionales. Conflictos socio-ambientales. Racismo ambiental. 

 

ABSTRACT: Environmental policies in Bahia represent an important field of research into 

environmental racism. In this article we explore two important aspects, linked to each other, 

of environmental racism in Bahia: the context of violence and environmental conflicts that 

traditional peoples and communities (TPC) experience; and the role those public policies on 

the environment, water resources and climate play in sustaining this situation. We carried out 

a bibliographical review of research in this field, which indicates that these policies are 

selective, undemocratic, and their implementation is related to a broad spectrum of conflicts. 

We systematized data on environmental conflicts, which reveal the worsening of the scenario 

in Bahia over the last 20 years; an increase in water-related conflicts within the total number 

of conflicts; the predominance of TPC among the social categories involved; and government 

entities and environmental policies as important instigators of conflicts. 

 

KEYWORDS: Public policies. Environment. Traditional peoples and communities. Socio-

environmental conflicts. Environmental racism. 
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Introdução 

 

Na Bahia — o estado com a maior população quilombola do país —, as políticas 

ambientais têm falhado em proteger e garantir o acesso dos povos e comunidades tradicionais 

(PCT) aos recursos naturais que utilizam para sua reprodução física, cultural, econômica e 

ancestral, em descompasso com a política para a sustentabilidade dessas populações. Segundo 

os dados do Censo 2022, a Bahia tem 400 mil quilombolas, que corresponde a 2,8% da 

população baiana e 30% da população quilombola brasileira (Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística [IBGE], 2023). Entretanto, o Censo traz, também, um dado alarmante: somente 

5,2% dos quilombolas vivem em território oficialmente delimitado e 0,1% vivem em território 

titulado (IBGE, 2023). A defasagem da regularização fundiária dos territórios quilombolas 

coloca essas comunidades em disputa pelo acesso aos recursos ambientais. Assim, o quadro 

que se desenha é um cenário generalizado de conflitos socioambientais, envolvendo não 

somente as comunidades quilombolas, mas os PCT em toda a sua diversidade. Esses 

segmentos, por sua vez, têm acionado o conceito de racismo ambiental para tratar dessa 

realidade, protagonizando a luta por justiça ambiental no estado com articulação e repercussão 

nacional, e colocando em evidência a responsabilidade dos órgãos estaduais de meio 

ambiente, a exemplo do recente manifesto “Situações de violações dos direitos humanos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais das comunidades quilombolas e pesqueiras da 

Bahia: racismo ambiental é a marca do órgão licenciador da Bahia”, do Movimento dos 

Pescadores e Pescadoras Artesanais (MPP) e da Articulação Nacional de Quilombos (ANQ) 

(2023). 

O papel dos órgãos governamentais de meio ambiente e das políticas públicas 

ambientais na produção de racismo ambiental é apontado desde a origem da expressão, no 

contexto da luta dos movimentos negros estadunidenses pelos direitos civis da década de 80. 

À época, um estudo publicado pela Comissão por Justiça Racial da United Church of Christ 

mostrou que a localização de depósitos de rejeitos perigosos autorizados pelo órgão federal de 

meio ambiente era estatisticamente explicada pela variável raça, e que as comunidades negras 

e latinas eram as mais expostas a esses rejeitos (Comission For Racial Justice, 1987). Pouco 

depois, o sociólogo Bullard (1993) publicou o livro Confronting environmental racism, no 

qual alertava que o racismo estava presente na formulação e aplicação de políticas públicas de 

proteção ambiental, que os órgãos ambientais falhavam em proteger as pessoas negras da 

poluição, e que as pessoas negras eram excluídas dos espaços governamentais de tomada de 

decisão. Trazendo para a realidade brasileira, os pesquisadores baianos Rocha e Santana Filho 
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(2008) fazem importantes contribuições para o conceito de racismo ambiental, apontando que 

este deve incluir a análise da degradação social, cultural e ambiental em que comunidades 

inteiras estão historicamente submetidas, e sustentam que os problemas socioambientais 

enfrentados pelos PCT são reveladores sobre o racismo ambiental no Brasil.  

Neste artigo, apresentamos um exame das políticas ambientais baianas com enfoque 

no seu papel na produção de racismo ambiental, por meio dos conflitos socioambientais 

envolvendo comunidades tradicionais. Apresentamos aqui, resultados parciais da pesquisa de 

doutoramento A política ambiental baiana nas vozes das mulheres quilombolas: do racismo 

ambiental ao Bem Viver, ainda em desenvolvimento pela primeira autora  — engenheira 

sanitarista e ambiental, pesquisadora dos estudos de gênero, mulheres e feminismos, e 

servidora pública de meio ambiente — com a orientação da segunda autora — socióloga, 

pesquisadora dos estudos sobre raça, racismo e relações raciais —; ambas capoeiristas e 

candomblecistas. É desse lugar que desenvolvemos esta pesquisa com o privilégio epistêmico 

proporcionado pela combinação das lentes adquiridas em cada um desses espaços de 

produção de conhecimento: o técnico, o burocrático, o acadêmico e o tradicional.  

Tratamos aqui por políticas ambientais o conjunto das políticas públicas de meio 

ambiente e de recursos hídricos, sobre a mudança do clima e de educação ambiental, 

apresentadas no Quadro 1. No estado da Bahia, todas são coordenadas e executadas pelas 

mesmas instituições, a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia (SEMA) e o Instituto 

do Meio Ambiente e Recursos Hídricos da Bahia (INEMA). O quadro 1 também apresenta as 

políticas ambientais nacionais e as políticas estadual e nacional para os PCT. 

 

Quadro 1 – Políticas públicas ambientais e para os povos e comunidades tradicionais, 

nacionais e da Bahia 

 
Políticas públicas Nacionais Estaduais 

Para o meio 

ambiente, recursos 

hídricos, clima e 

educação ambiental 

Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 

nº 6.938/1981) 

Política Estadual de Meio Ambiente e de 

Proteção à Biodiversidade 

(Leis nº 10.431/2006 e nº 12.377/2011) 

Política Nacional de Recursos Hídricos 

(Lei nº 9.433/1997) 

Política Estadual de Recursos Hídricos 

(Leis nº 11.612/2009 e nº 12.035/2010) 

Política Nacional sobre Mudança do 

Clima (Lei nº 12.187/2009) 

Política Estadual sobre Mudança do 

Clima (Lei nº 12.050/2011) 

Política Nacional de Educação Ambiental 

(Lei nº 9.795/1999) 

Política Estadual de Educação Ambiental, 

Lei nº 12.056/2011 

Para os povos e 

comunidades 

tradicionais 

Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais (Decreto nº 6.040/2007) 

Política Estadual para o Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais (PEDSPC), Decreto nº 

15.634/2014 

Fonte: Elaboração das autoras. 
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A Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais reconhece a importância da preservação ambiental para a (re)produção da vida 

desses grupos: explicita o combate ao racismo ambiental e a dimensão ambiental e a proteção 

dos recursos naturais dos territórios tradicionais estão presentes nas definições, nos princípios, 

nos objetivos, e nos instrumentos da política. Contudo, as políticas ambientais não fazem 

nenhuma menção ao combate ao racismo — sequer o ambiental —, nem à categoria raça em 

seus princípios, objetivos e diretrizes. E ainda que, com exceção da política de clima façam 

algumas menções aos PCT, nenhuma delas estabelece instrumento ou ação voltada para 

efetivar a proteção dos territórios tradicionais e/ou dos recursos naturais utilizados por essas 

populações.  

Este artigo está dividido em duas seções, além desta introdução e das considerações 

finais. Na seção Campo das políticas ambientais baianas: estado da arte, apresentamos uma 

revisão das pesquisas sobre as políticas ambientais do estado da Bahia e seus instrumentos, 

com os objetivos de contribuir com a consolidação das políticas ambientais baianas como um 

campo de estudos multidisciplinar e oferecer um quadro do estado da arte deste campo: quais 

são as universidades e programas de pós-graduação que tem se dedicado a ele, quais são os 

diferentes temas e abordagens exploradas e uma síntese dos principais achados desse corpus. 

Até então, este campo de estudos carecia de uma revisão sistemática das pesquisas já 

desenvolvidas na Bahia.  

A revisão bibliográfica foi realizada nos Repositórios Institucionais das universidades 

federais e estaduais da Bahia, na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações3 e no 

Portal de Periódicos da CAPES4. Utilizamos diferentes combinações das palavras-chave: 

políticas públicas; meio ambiente; política de meio ambiente; política ambiental; Bahia. Dos 

resultados, selecionamos — a partir dos títulos, palavras-chave e resumos — as teses, 

dissertações e artigos que se dedicam a analisar pelo menos uma das políticas ambientais 

estaduais ou algum de seus instrumentos. Foram excluídas as pesquisas que mencionam as 

políticas, mas não a tomam como tema de investigação; as que investigam políticas federais 

ou municipais; e aquelas cujo conteúdo integral não está disponível na internet, visto que nos 

interessava também olhar para os achados de cada pesquisa. Resultaram, desse procedimento, 

41 teses e dissertações e quatro artigos científicos com diferentes abordagens sobre as 

políticas públicas ambientais baianas. Deste corpus, sistematizamos as seguintes informações: 

 
3 Portal eletrônico desenvolvido e coordenado pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia. 

Disponível em: https://bdtd.ibict.br/vufind/. Acesso em: 20 fev. 2025. 
4 Pesquisa realizada via acesso CAFe ao conteúdo assinado pela UFBA. 

https://bdtd.ibict.br/vufind/
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universidade e programa de pós-graduação das teses e dissertações; ano de publicação; tema; 

principais achados. 

O conjunto das pesquisas apontam para uma gestão pública dos recursos ambientais 

insuficientemente democrática, com alijamento das comunidades tradicionais de decisões que 

as afetam e para a existência de conflitos socioambientais relacionados a essa gestão. Duas 

das pesquisas contextualizam seus resultados num cenário de racismo e injustiça ambiental. 

Não encontramos pesquisas que investiguem a interface entre as políticas ambientais com as 

políticas para mulheres e as políticas para comunidades tradicionais, lacuna onde a pesquisa 

de doutoramento da primeira autora se insere. 

Destacamos, finalmente, a ausência de pesquisas feministas neste campo de estudos 

das políticas ambientais. Uma única e recente pesquisa, no corpus apresentado, traz o gênero 

enquanto uma categoria relevante para o campo (Gomes, T. M., 2021), e ainda assim, não o 

tem no centro da análise. Faltam pesquisas com abordagem interseccional e intersetorial, 

situadas na interface das políticas ambientais com as políticas para mulheres e as políticas 

para a igualdade racial e para PCT. Também faltam pesquisas que escutem as mulheres — 

especialmente as de comunidades tradicionais — e as tomem como parceiras da análise das 

políticas. Esse não é o tema deste artigo, porém, é nessa lacuna que se situa a pesquisa na qual 

está inserido. 

Na seção Conflitos ambientais em comunidades tradicionais, apresentamos uma 

sistematização dos dados de conflitos envolvendo injustiça ambiental e saúde produzidos pela 

Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) e pela Federação de Órgãos para Assistência Social e 

Educacional (FASE) e dos dados de violência no campo produzidos pela Comissão Pastoral 

da Terra (CPT), com o objetivo de caracterizar o cenário de conflitos socioambientais no 

estado da Bahia que o conjunto de pesquisas sobre as políticas ambientais sugeriam. 

Para compreender a evolução no tempo do cenário de conflitos, recorremos ao Centro 

de Documentação Dom Tomás Balduino da CPT, a instituição com registros contínuos mais 

longevos que temos notícias no Brasil: os Cadernos Conflitos no Campo são produzidos e 

divulgados há 40 anos. Embora os Cadernos tenham foco no campo, os conflitos que 

envolvem PCT em área urbana também são registrados e contabilizados (Comissão Pastoral 

da Terra [CPT], 2022). 

É importante ressaltar que, neste texto, não tratamos de todo o rol de conflitos que a 

CPT compreende como conflitos por terra, isto é, as “ações de resistência e enfrentamento 

pela posse, uso e propriedade da terra e pelo acesso aos recursos naturais” (CPT, 2022, p. 12). 
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As retomadas, ocupações e acampamentos não foram contabilizadas neste artigo, pois são 

estratégias de ação política da luta pela terra5, mais relacionadas às políticas fundiárias que às 

políticas ambientais. Aqui, restringimos de tratar dos conflitos relacionados à luta 

empreendida por quem está na terra pelo acesso aos recursos naturais. Portanto, dentro do 

universo dos conflitos por terra, selecionamos aqueles que a CPT denomina de ocorrências. 

E, a elas, somamos os conflitos pela água, isto é, as “ações de resistência, em geral coletivas, 

que visam garantir o uso e a preservação das águas; contra a apropriação privada dos recursos 

hídricos; [...] a cobrança do uso da água no campo; e [...] a construção de barragens e açudes” 

(CPT, 2022, p. 13). 

Ao agrupamento de conflitos relacionados à disputa por água e terra, excluídos os 

dados de ocupações, retomadas e acampamentos, chamamos de conflitos por água e terra. 

Dos dados constantes nos Cadernos, selecionamos somente os da Bahia dos últimos 20 anos. 

Primeiramente, fizemos uma linha do tempo do número de conflitos por ano; depois passamos 

a olhar para as categorias sociais envolvidas nos conflitos por terra no período de 2012-2021, 

e por água em 2019, pois, nestes anos, os Cadernos trazem essa informação. Apesar de 

pontual, consideramos significativo o retrato das categorias envolvidas nos conflitos por água; 

por ser do ano com recorde desses conflitos. 

Julgamos importante fazer um breve comentário: essas categorias sociais, por si só, 

não são excludentes: comunidades — e seus integrantes — podem se identificar 

cumulativamente como quilombolas e pescadores(as), por exemplo. Entretanto, nos Cadernos, 

para cada conflito corresponde uma única categoria. Então, destacamos que é importante levar 

em consideração que as quantificações apresentadas aqui não são absolutas, ou seja, pode ser 

que, por exemplo, pescadores estejam envolvidos em uma quantidade maior de conflitos que 

o apresentado, pois em algumas ocorrências foram registrados como quilombolas ou vice-

versa.  

Outra importante fonte de dados para compreender os conflitos socioambientais no 

Brasil é o Mapa de Conflitos Envolvendo Injustiça Ambiental e Saúde no Brasil, produzido 

pela Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) e pela Federação de Órgãos para Assistência 

Social e Educacional (FASE) com o objetivo de apoiar os movimentos por justiça ambiental e 

as ações da Rede Brasileira de Justiça Ambiental (RBJA). O Mapa incorpora dados de 

iniciativas da Rede, tais como o Mapa de Conflitos causados pelo Racismo Ambiental no 

 
5 Guiomar Germani (2010) estabelece uma diferenciação entre a luta pela terra, empreendida principalmente 

pelos movimentos dos trabalhadores rurais sem-terra, e a luta na terra, empreendida principalmente por PCT em 

defesa de seus territórios. 
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Brasil, desenvolvido no âmbito do GT de Combate ao Racismo Ambiental da RBJA (Porto; 

Pacheco;  Leroy, 2013). 

O Mapa traz informações sobre 652 conflitos6, considerados pelos organizadores 

como “a ponta do iceberg de um número muito maior de situações de injustiça ambiental que 

marcam o Brasil e seu modelo de desenvolvimento” (Porto; Pacheco; Leroy, 2013, p. 13). Os 

casos apresentados no Mapa foram selecionados pelos pesquisadores por revelarem situações 

emblemáticas de transformações nos territórios decorrentes de um modelo de 

desenvolvimento que despreza a vida de populações que habitam, trabalham e têm suas vidas 

imbricadas com os recursos e paisagens em disputa nos seus territórios (Porto; Pacheco; 

Leroy, 2013). Do universo dos conflitos apresentados no Mapa, 53 são na Bahia; entre eles, 

36 incluem um ou mais segmentos de PCT entre as populações atingidas: quilombolas (24); 

pescadores artesanais (15); povos indígenas (10); marisqueiras (9); ribeirinhos (7); 

comunidades de fundo e fecho de pasto (5); extrativistas (4); geraizeiros (3); e catadores de 

caranguejo (1) (Fundação Oswaldo Cruz [FIOCRUZ]; Federação de Órgãos para Assistência 

Social e Educacional [FASE], 2025). Neste artigo, sistematizamos as atividades geradoras de 

conflitos e os impactos ambientais relacionados aos 24 conflitos que envolvem quilombolas, 

na Bahia — o segmento com maior quantidade de conflitos registrados no Mapa, entre os 

PCT. 

 

 

Campo das políticas ambientais baianas: estado da arte 

 

As políticas públicas dedicadas à gestão dos recursos ambientais e à preservação e 

conservação da natureza têm sido objeto de estudo de pesquisadoras(es) e grupos de pesquisa 

de diversas áreas do conhecimento, constituindo-se em um campo de pesquisa 

multidisciplinar. O conjunto das pesquisas sobre as políticas ambientais baianas exemplifica a 

riqueza deste campo, que na Bahia desenvolve-se pelo menos a partir de 2003 com notável 

intensificação a partir de 2015. 

As teses e dissertações foram produzidas em diversos programas de pós-graduação 

acadêmicos e profissionais de universidades federais e estaduais da Bahia, Sergipe e Distrito 

Federal (Quadro 2). Essas pesquisas estão dispersas em programas disciplinares de diferentes 

áreas de concentração, assim como em programas interdisciplinares e multidisciplinares, tanto 

profissionais como acadêmicos, indicando o caráter multidisciplinar deste campo de estudo. 

 
6 Na data em que este texto foi enviado para publicação. 
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Quadro 2 – Universidades e Programas de Pós-Graduação com teses e dissertações 

publicadas sobre as políticas públicas ambientais da Bahia 

 

Universidade Programa de Pós-Graduação (PPG) 
Teses e 

dissertações 

Universidade Federal da Bahia 

(UFBA) 

Mestrado em Meio Ambiente, Águas e Saneamento 3 

Mestrado Profissional em Ecologia Aplicada à Gestão 

Ambiental 
3 

PPG em Direito 3 

Mestrado Profissional em Gestão e Regulação de 

Recursos Hídricos 
1 

PPG em Administração 1 

PPG em Ciências Sociais 1 

PPG em Ecologia 1 

PPG em Engenharia Ambiental Urbana 1 

PPG em Geografia 1 

Programa Multidisciplinar de Pós-Graduação em Cultura 

e Sociedade 
1 

Universidade de Brasília (UnB) PPG em Desenvolvimento Sustentável 11 

Universidade Estadual de Santa 

Cruz (Uesc) 
PPG em Desenvolvimento e Meio Ambiente 4 

Universidade Estadual de Feira 

de Santana (UEFS) 
PPG em Engenharia Civil e Ambiental 2 

Universidade Federal do 

Recôncavo Baiano (UFRB) 
PPG em Gestão de Políticas Públicas e Segurança Social 2 

Universidade Federal do Sul da 

Bahia (UFSB) e Instituto Federal 

da Bahia (IFBA) 

PPG em Ciências e Tecnologias Ambientais 2 

Universidade do Estado da Bahia 

(UNEB) 
PPG em Estudos Territoriais 1 

Universidade Federal de Sergipe 

(UFS) 
PPG em Geografia 1 

Universidade Federal do Sul da 

Bahia (UFSB) 
PPG em Estado e Sociedade 1 

Universidade Federal do Vale do 

São Francisco (UNIVASF) 
PPG em Agroecologia e Desenvolvimento Territorial 1 

Fonte: Elaboração das autoras. 

 

O ciclo de pesquisas deste campo é inaugurado com bastante expressividade nos anos 

de 2003 e 2004 (Figura 1). As teses e dissertações deste período são, em sua maioria, 

resultado de convênio estabelecido entre o Centro de Recursos Ambientais — antigo órgão 

ambiental baiano — e o Centro de Desenvolvimento Sustentável da UnB, explicando o alto 

número de pesquisas oriundos deste programa. A partir de 2005, há um esfriamento no campo 

com posterior retomada a partir de 2013 e grande concentração de pesquisas entre os anos de 

2015 e 2022, sugerindo que o campo está em pleno desenvolvimento (Figura 1). 
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Figura 1 – Evolução temporal da quantidade de teses e dissertações da publicação sobre as 

políticas ambientais da Bahia 

  
Fonte: Elaboração das autoras. 

 

Entre os artigos, um deles é de autoria de um pesquisador da Universidade Estadual de 

Santa Cruz, Bahia, em coautoria com pesquisadores da Universidade de São Paulo (USP) e da 

Universidade Norte do Paraná (Schiavetti; Magro; Santos, 2012); os demais são de autoria de 

pesquisadores de universidades do eixo sul-sudeste e da UnB. Há, portanto, um notável 

interesse de pesquisadores e instituições de outras regiões brasileiras para o cenário 

socioambiental e as políticas ambientais da Bahia, bem como uma sub-representação de 

artigos de pesquisadores de universidades baianas nos periódicos assinados pela UFBA 

disponíveis no Portal da Capes. 

As pesquisas debruçam-se, em sua maioria, sobre alguns instrumentos das políticas 

ambientais baianas (Quadro 3). No âmbito da Política Estadual de Meio Ambiente e de 

Proteção à Biodiversidade, o licenciamento ambiental é o instrumento mais estudado, seguido 

das Unidades de Conservação e seus Conselhos Gestores, o Cadastro Estadual Florestal de 

Imóveis Rurais, a fiscalização ambiental e o Pagamento por Serviços Ambientais. No âmbito 

da Política Estadual de Recursos Hídricos, as pesquisas investigam o enquadramento dos 

corpos hídricos; os Comitês de Bacia Hidrográfica e os conflitos relacionados à gestão desses 

recursos ou à governança das águas. A Política Estadual de Educação Ambiental também foi 

objeto de pesquisas, entretanto, não encontramos pesquisas sobre a Política Estadual sobre 

Mudança do Clima.  
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Quadro 3 – Instrumentos e aspectos investigados nas políticas ambientais baianas 

 
Temas de pesquisa Autores/as 

Política de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade 

Licenciamento Ambiental 

Participação social no licenciamento Assunção (2006) 

Municipalização do licenciamento 
Souza (2003); Santos e Mendez (2016); 

Machado (2018) 

Princípio da precaução no licenciamento Meira (2003) 

Eficiência hídrica e energética no licenciamento Souza (2015); Fonseca (2017) 

Licenciamento de barragens Avelar (2016) 

Licenciamento de empreendimentos de interesse social Silva (2017) 

Licenciamento ambiental da carcinicultura 
Lima (2004); Dias, Soares e Neffa (2012); 

Ferraz (2018) 

Licenciamento de complexos eólicos Barrero (2022) 

Autorizações de Supressão de Vegetação Silva (2016) 

Unidades de Conservação 

Gestão e Conselhos Gestores de APAs Carvalho (2004); Torres (2007) 

Uso de tecnologias de informação para a gestão de APAs Gonçalves (2003); Maia (2003) 

Avaliação da gestão participativa e controle social Macêdo (2008); Lima (2014) 

Conflitos com comunidades tradicionais provenientes da 

criação de UC 

Guanaes (2018); Palma (2007); Souza (2017); 

Silva et al. (2019) 

Planejamento territorial de UC Jesus (2021) 

Avaliação da implementação de UCs Schiavetti, Magro e Santos (2012) 

Outros instrumentos 

Fiscalização ambiental Silva (2004); Felizola (2010) 

Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais (CEFIR) Corrêa (2019); Batista (2023) 

Pagamento por Serviços Ambientais Sousa (2021) 

Política de Recursos Hídricos 

Enquadramento de recursos hídricos Lacerda (2003) 

Comitês de Bacia Hidrográfica 
Gomes, T. M. (2021); Souza (2022); Melo, 

Panhoca e Silva (2024) 

Conflitos relacionados à gestão de águas Rossi (2015); Khoury (2018) 

Política de Educação Ambiental 

Participação social no Conselho Estadual de Ed. 

Ambiental 
Azevedo (2008) 

Educação ambiental no licenciamento ambiental Cerqueira (2013) 

Educação ambiental no combate aos incêndios florestais Oliveira (2017) 

Fonte: Elaboração das autoras. 

 

A maioria das pesquisas tem abordagens avaliativas das políticas públicas ou de algum 

de seus instrumentos, identificando acertos e deficiências, e algumas delas apontando 

sugestões de aprimoramento ou de redirecionamento. O estado de coisas desenhado pelas 

pesquisas é de políticas públicas ambientais insuficientemente democráticas no estado da 

Bahia com pouco espaço para a participação da sociedade nas decisões, e que são 

responsáveis — em alguma medida — por um cenário de importantes conflitos 

socioambientais que afetam não somente, mas principalmente, povos e comunidades 

tradicionais (PCT), limitando ou ameaçando suas existências. O conjunto das pesquisas 
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indicam que as mudanças realizadas entre 2011 e 2012 não favoreceram a democratização da 

gestão ambiental estadual, pelo contrário, ocorreram na direção oposta. 

Martins (2016) fez uma análise dos princípios democráticos nas políticas nacional e 

estadual de meio ambiente e identificou que a política estadual não regulamenta a participação 

direta dos cidadãos e da sociedade civil organizada, ficando a atividade política concentrada 

nos órgãos de governo, contrariando os fundamentos do estado democrático de direito 

contemporâneo. Ao menos sete pesquisas apontaram a ausência ou insuficiência da 

participação da sociedade no licenciamento ambiental baiano, pontual e limitada a grandes 

projetos, e sugerem a necessidade de ampliação dessa participação para o aprimoramento do 

instrumento (Souza, 2003; Assunção, 2006; Santos; Mendez, 2016; Silva, 2017; Ferraz, 2018; 

Machado, 2018; Barrero, 2022). As pesquisas de Santos e Mendez (2016), Silva (2017), Carla 

Ferraz (2018), Machado (2018) e Barrero (2022) indicam que problemas atuais do 

licenciamento ambiental resultam das flexibilizações das normas que, na contramão da 

necessidade de ampliação e fortalecimento dos mecanismos de participação social já apontada 

há duas décadas por Assunção (2006), reduziram significativamente os espaços para 

participação da sociedade, assim como a capacidade desses espaços de interferir nas tomadas 

de decisão sobre as licenças ambientais. Ainda sobre o licenciamento ambiental, Ferraz 

(2018) aponta que os impactos sociais dos empreendimentos são negligenciados, tanto pelas 

empresas quanto pelo órgão ambiental. Nos processos analisados pela pesquisadora, “os 

conflitos sociais são descritos pelo próprio requerente da licença e, normalmente, não se 

verifica a congruência com a opinião da comunidade local” (Ferraz, 2018, p. 131). 

O licenciamento ambiental não é o único instrumento pouco democrático. As 

pesquisas também apontam que a gestão de recursos hídricos e a criação e a gestão de 

unidades de conservação não têm sido suficientemente democráticas e participativas, 

causando ou agravando desigualdades e conflitos, especialmente — mas não exclusivamente 

— com comunidades tradicionais (Palma, 2007; Macêdo, 2008; Lima, 2014; Souza, 2017; 

Guanaes, 2018; Khoury, 2018; Gomes, 2021; Souza, 2022). Na gestão de recursos hídricos, as 

pesquisas apontam que os Comitês de Bacia — espaços de participação da sociedade — são 

meramente consultivos e que as tomadas de decisão não acompanham necessariamente as 

recomendações do Comitê; ademais, os Comitês precisam de maior apoio e fortalecimento 

por parte do Estado para funcionar adequadamente, e tem limitações de representatividade: 

presença de membros que não vivem a realidade local, diminuta presença de mulheres e 
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insuficiente participação das comunidades tradicionais (Khoury, 2018; Gomes, T. M., 2021; 

Souza, 2022).  

Palma (2007), Souza (2017), Guanaes (2018) e Jesus (2021) identificaram que a 

criação de UCs sem a participação da população local gera medo, ansiedade e insegurança nas 

populações locais; estudos omissos quanto às comunidades tradicionais existentes na área; 

conflitos fundiários; desterritorialização forçada; imposição de mudanças do modo de vida 

tradicional em decorrência da perda de liberdade do uso do território e seus recursos naturais e 

da privação do uso de técnicas tradicionais; perdas financeiras; e ruptura da relação das 

comunidades com o ambiente e suas práticas culturais. Guanaes (2018) afirma em sua 

pesquisa que “o não” marca a vida dessas pessoas — afetadas pela criação de unidades de 

conservação —, seja para quem saiu das suas terras, seja para quem ainda resiste lutando por 

melhores condições de vida e pela preservação da sua identidade” (Guanaes, 2018, p. 102).  

As pesquisas apontam também para a seletividade das políticas ambientais com 

produção de desigualdades. Silva et al. (2019) demonstram que enquanto a flexibilização das 

normas ambientais baianas tem favorecido a expansão da fronteira agrícola, a apropriação dos 

recursos naturais — terra e água — e a grilagem de terras no Oeste baiano, as comunidades 

tradicionais foram progressivamente confinadas às áreas atualmente convertidas em Unidade 

de Conservação, ficando sujeitas às normas ambientais mais restritivas. Apesar dos 

camponeses locais utilizarem sistemas produtivos de maior agrobiodiversidade e relevância 

em termos de segurança alimentar (Souza, 2017), têm sido prejudicados pela falta de 

reconhecimento governamental da conservação ambiental nas suas áreas, pelas restrições do 

uso de recursos naturais e de técnicas produtivas tradicionais — como o uso controlado do 

fogo —, e pelos impactos ambientais do agronegócio.  

Palma (2007) revelou significativas desigualdades decorrentes da criação da Área de 

Proteção Ambiental (APA) da barragem de Pedra do Cavalo: enquanto a barragem e a 

proteção de seus mananciais pela APA beneficiam a população de Salvador com o 

abastecimento de água, as populações ribeirinhas e pescadores e pescadoras de 10 municípios 

do Recôncavo Baiano atingidas pela barragem, sofrem com a falta de políticas públicas. 

Palma (2007) relatou a existência de famílias ribeirinhas reassentadas vivendo sem água 

encanada a poucos metros das margens do reservatório que abastece a capital do estado a 150 

km de distância — um exemplo que escancara essa desigualdade. 

Khoury (2018) defende que a gestão de recursos hídricos na porção baiana da bacia 

hidrográfica do São Francisco é marcada pela injustiça ambiental. A pesquisadora descreve 
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um quadro de degradação e crise na região, com extinção de nascentes e riachos, 

contaminação das águas, extinção de espécies, escassez hídrica e conflitos crescentes pela 

água, devido à combinação da falta de implementação de instrumentos da gestão de recursos 

hídricos com um modelo de desenvolvimento “concentrador de terra e água, exploratório, 

imediatista e pouco comprometido com as suas comunidades tradicionais” (Khoury, 2018, p. 

89). E os PCT — que não são responsáveis pela crise — são os grupos afetados de maneira 

mais significativa pelas alterações de quantidade ou qualidade das águas e têm ainda sua 

situação agravada pela violação de direitos e destruição do patrimônio cultural (Khoury, 

2018). Ainda, a pesquisadora observou insuficiente participação dessas comunidades nos 

Comitês de Bacia Hidrográfica, espaços de decisão sobre esses recursos (Khoury, 2018). 

As pesquisas que investigaram os pontos de tensão entre as políticas ambientais e os 

PCT apontam a existência de conflitos relacionados ao uso da terra e recursos naturais, 

conflitos fundiários, impactos sobre os sistemas produtivos, desorganização social, problemas 

de saúde, violência, entre outros, sistematizados no Quadro 4. As pesquisas indicam que os 

instrumentos e políticas ambientais não têm sido suficientes para evitar ou resolver os 

conflitos existentes, e em certos casos têm sido causadores ou agravantes dos conflitos. 

Chama a atenção que 6 das 7 pesquisas sobre os conflitos apontaram a ausência ou 

insuficiência da participação das comunidades tradicionais nas decisões que as afetam como 

fator que contribui para o surgimento ou agravamento dos conflitos, seja no licenciamento 

ambiental, na gestão de recursos hídricos ou na criação e gestão de unidades de conservação 

(Palma, 2007; Lima, 2014; Guanaes, 2018; Khoury, 2018; Nascimento, 2018; Barrero, 2022). 

Embora esse problema tenha sido apontado há mais de 15 anos por Palma (2007), as 

pesquisas mais recentes, como a de Barrero (2022), não sugerem qualquer mudança no 

sentido de ampliação da participação dessas comunidades nas decisões do órgão ambiental, 

nem mesmo aquelas que as afetam diretamente, na contramão do que determinam as políticas 

públicas para PCT. 

Por outro lado, as pesquisas constataram o fortalecimento de identidades coletivas e 

redes de apoio, e criação ou fortalecimento de cooperativas e associações comunitárias, em 

razão da necessidade imposta pela disputa com o Estado. Guanaes (2018) informa que diante 

das constantes negações impostas, as comunidades encontraram nas suas identidades coletivas 

o caminho para lutar pelos seus direitos e se fortalecerem em uma disputa em que “não são 

eles que ditam as regras, nem detêm os recursos” (Guanaes, 2018, p. 141).  
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Quadro 4 – Principais conflitos ambientais com comunidades tradicionais, relacionados às 

políticas ambientais ou seus instrumentos 

 
Tipos de conflito Pesquisas 

Conflitos fundiários 

Sobreposição de áreas protegidas com território de comunidades tradicionais ou 

lotes de reassentados 

Palma (2007); 

Nascimento (2018); 

Souza (2017) 

Desapropriações compulsórias e/ou desterritorialização forçada 

Palma (2007); Souza 

(2017); Guanaes (2018); 

Barrero (2022) 

Grilagem verde Souza (2017) 

Desorganização dos territórios tradicionais Barrero (2022) 

Ausência de regularização fundiária dos territórios tradicionais 

Palma (2007); 

Nascimento (2018); 

Souza (2017) 

Medo de expulsão dos territórios Souza (2017) 

Descaso com a relocação de famílias de comunidades tradicionais Palma (2007) 

Conflitos relacionados ao uso da terra e dos recursos naturais 

Convivência com impactos negativos dos empreendimentos e pouca participação 

nos benefícios 
Palma (2007) 

Impactos nas águas, em quantidade ou qualidade, afetando principalmente PCT Khoury (2018) 

Convivência com conflitos por uso de recursos Guanaes (2018) 

Ambiguidade e ambivalência de regras ambientais Nascimento (2018) 

Seletividade das políticas ambientais: permissivas em relação ao modelo 

produtivo do agronegócio e restritivas em relação às técnicas produtivas 

tradicionais 

Souza (2017) 

Impactos sobre os sistemas produtivos 

Privação ou abandono de técnicas produtivas tradicionais e/ou de subsistência 
Guanaes (2018); Souza 

(2017) 

Desqualificação dos sistemas agrícolas tradicionais pelas normas ambientais Souza (2017) 

Pressão sobre as áreas de uso comum, inviabilizando o modo de vida tradicional Barrero (2022) 

Participação social 

Na criação de UC: ausência de participação das comunidades tradicionais locais 

na tomada de decisão 

Palma (2007); Guanaes 

(2018) 

Na gestão de UC: participação das comunidades tradicionais limitada, inefetiva, 

não igualitária e enfraquecida pela falta de recursos materiais e de informação 

Lima (2014); 

Nascimento (2018) 

No LA: participação das comunidades tradicionais restrita às audiências públicas 

e sem poder decisório 
Lima (2014) 

No LA: ausência de audiências públicas e outros espaços de participação das 

comunidades tracionais 
Barrero (2022) 

Na gestão de recursos hídricos: insuficiente participação das comunidades 

tradicionais nos espaços de decisão 
Khoury (2018) 

Desorganização social, problemas de saúde, violência, entre outros 

Desestruturação de famílias ribeirinhas Palma (2007) 

Transtornos de ordem social, econômica, cultural, política e psicológica a 

ribeirinhos 
Palma (2007) 

Perdas financeiras e ruptura da relação das comunidades com o ambiente e suas 

práticas culturais 
Guanaes (2018) 

Coação e assédio de lideranças Barrero (2022) 

Problemas de saúde em decorrência de poluição sonora e atmosférica causada por 

complexos eólicos 
Barrero (2022) 

Conflitos internos devido à diferenciação resultante de arrendamentos de terra e 

reassentamentos 

Palma (2007); Barrero 

(2022) 

Fonte: Elaboração das autoras. 
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Portanto, nas pesquisas sobre as políticas ambientais baianas abundam críticas às 

deficiências dos espaços de participação da sociedade na gestão ambiental do estado. Grande 

parte das pesquisas indica que as decisões são tomadas, via de regra, sem ouvir 

adequadamente as populações que serão afetadas pelas decisões e sem necessariamente 

acompanhar o posicionamento dos órgãos colegiados em que a sociedade civil organizada se 

faz presente — Comitês de Bacia, Conselhos Gestores de UC, entre outros. Esse modus 

operandi resulta tanto em deficiências na própria política e seus instrumentos como em 

muitos conflitos ambientais, envolvendo especialmente os PCT, alijados até mesmo das 

decisões que incidem diretamente sobre o território que ocupam e/ou sobre os recursos 

naturais que utilizam. 

Apesar das situações e do estado de coisas evidenciado pelas pesquisas caberem 

perfeitamente no que entendemos por racismo ambiental, apenas duas pesquisadoras 

acionaram o conceito de racismo ambiental, juntamente com injustiça ambiental, como lente 

de análise (Khoury, 2018; Conceição, 2020). 

O conjunto das pesquisas apresentadas contribui para a compreensão dos mecanismos 

de (re)produção do racismo ambiental pelas políticas ambientais no estado da Bahia, bem 

como para a compreensão de seus efeitos sobre as pessoas que vivem nas zonas de sacrifício, 

especialmente os PCT, e seu papel no cenário de conflitos socioambientais instalados no 

estado. 

 
 

Conflitos ambientais em comunidades tradicionais 

 

Emprestando as palavras de Khoury (2018) e ampliando sua constatação sobre a Bacia 

Hidrográfica do São Francisco para o estado da Bahia:  

 
Nessa Bahia7 [no original bacia], os conflitos por terra, território e água são 

crescentes. As belezas e riquezas desta Bahia, desde o seu patrimônio 

cultural, seus povos tradicionais e seus biomas contrastam com um cenário 

de desigualdades, exclusão e injustiças ambientais (Khoury, 2018, p. 9). 

 

Com o objetivo de conhecer o cenário de conflitos no estado da Bahia, sistematizamos 

os dados dos conflitos por água e terra produzidos e divulgados pela Comissão Pastoral da 

Terra (CPT). Os dados indicam que esses conflitos vêm crescendo quase ininterruptamente na 

 
7 No texto original, a autora não se refere à Bahia, mas sim à Bacia [Hidrográfica do São Francisco]. 
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Bahia nas últimas duas décadas (Figura 2a) com a participação crescente das disputas por 

água no total dos conflitos (Figura 2b). 

 

Figura 2 – Conflitos por terra e água na Bahia, entre 2002-2023 

 
 

 

 

 
Fonte: Elaboração das autoras. Dados do CEDOC Dom Tomás Balduino – CPT (2003; 2004; 2005; 

2006; 2007; 2008; 2009; 2010; 2011; 2012; 2013; 2014; 2015; 2016; 2017; 2018; 2019; 2020; 2021; 

2022; 2023; 2024).  

Nota: (a) número de ocorrências; (b) percentual do total de ocorrências. 

 

Para compreender quem são as pessoas, grupos e/ou projetos envolvidos nesses 

conflitos, olhamos para os dados da última década (2012-2021) de conflitos por terra (Figura 

3) e para os dados de conflitos por água de 2019 (Figura 4). A Figura 3 informa que 73% dos 

conflitos por terra, na Bahia, nos últimos 10 anos, envolveram povos e comunidades 

tradicionais (PCT). Os camponeses de fundo e fecho de pasto são a categoria mais envolvida 

em conflitos, seguida das comunidades quilombolas. Os fundos e os fechos de pasto são 
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Siqueira, 2021), e os fechos de pasto pelo projeto de agronegócio do Matopiba (Aguiar; 

Bonfim; Correia, 2021). Já as comunidades quilombolas estão presentes em todo o estado e, 

portanto, estão sujeitas às disputas com um grande leque de projetos de desenvolvimento 

econômico. 

Quando olhamos para os conflitos por água de 2019 (Figura 4), há um deslocamento 
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fecho de pasto (4%), quilombolas (3%), indígenas (1%) e extrativistas (1%). A participação 

expressiva dos geraizeiros — segmento de PCT também do Oeste do estado — sugere que o 

projeto de agronegócio do Matopiba tem resultado, também, em conflitos por água. Esse 

projeto é caracterizado pela produção em condomínios de latifúndios — que explica os 

conflitos na terra —, e plantios de monoculturas consumidoras de grandes montantes de água 

e agrotóxicos — que explica os conflitos por água. Do outro lado, entre as categorias que 

causaram os conflitos por água naquele ano, predominam empresas internacionais, 

mineradoras e fazendeiros. A presença das empresas internacionais pode estar relacionada ao 

agronegócio —associadas aos fazendeiros — e à mineração — juntamente com as 

mineradoras —, mas também pode indicar uma participação das eólicas neste cenário, visto 

que na Bahia este setor é controlado por empresas com participação estrangeira (Pereira, 

2024) e está instalado no semiárido baiano, região de escassez hídrica. 

 

Figura 3 – Distribuição dos conflitos na terra na Bahia, entre 2012-2021, por categorias 

sociais envolvidas; em verde, os PCT; em vermelho as demais categorias 

 

 
Fonte: Elaboração das autoras. Dados do CEDOC Dom Tomás Balduino – CPT (2012; 2013; 2014; 

2015; 2016; 2017; 2018; 2019; 2020; 2021; 2022).  
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Figura 4 – Distribuição dos conflitos por água na Bahia, em 2019 

 

 
 

Fonte: Elaboração das autoras. Dados do CEDOC Dom Tomás Balduino – CPT (2020).  

Nota: (a) por categoria envolvida; em azul, os PCT; em vermelho as demais; (b) por categoria que 

causou a ação. 
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em especial, no licenciamento ambiental — tem papel significativo como geradora dos 

conflitos que afetam comunidades quilombolas em todo o estado. Essa constatação corrobora 

os achados da revisão bibliográfica. Outras atividades responsáveis por parte significativa dos 

conflitos são a indústria do turismo, a especulação imobiliária, as monoculturas e a pecuária, 

complementando os achados dos dados da CPT. 

Também chama a atenção que todos os casos mencionam alteração do regime 

tradicional de uso e ocupação do território. Essa constatação, associada aos achados das 

pesquisas sobre as políticas ambientais — Quadro 4 da seção anterior —, nos sugere que os 

problemas decorrentes das alterações do uso da terra e das interferências nos sistemas 

produtivos tradicionais — desqualificação, privação ou abandono de sistemas agrícolas e/ou 

técnicas produtivas tradicionais, pressão sobre as áreas de uso comum, inviabilização do 

modo de vida tradicional, entre outros — afeta a maioria das comunidades quilombolas 

envolvidas em conflitos ambientais. 

 

Figura 5 – Atividades geradoras dos conflitos envolvendo injustiça ambiental e saúde em 

comunidades quilombolas na Bahia 

 

 
Fonte: Elaboração das autoras. Dados da Fiocruz e FASE (2025).  

 

  

0 2 4 6 8 10 12 14

Atuação de entidades governamentais

Especulação imobiliária

Indústria do turismo

Políticas públicas e legislação ambiental

Monoculturas e pecuária

Hidrovias, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos

Implantação de áreas protegidas

Mineração, garimpo e siderurgia

Pesca, aquicultura, carcinicultura e maricultura

Atuação do Judiciário e/ou do Ministério Público

Barragens e hidrelétricas

Energia eólica e linhas de transmissão

Indústria química e petroquímica

Minerodutos, oleodutos, gasodutos

Aterros sanitários, lixões, incineradores

Madeireiras

Perímetros irrigados

Estaleiros

Nº de menções

A
ti

v
id

ad
es

 g
er

ad
o

ra
s 

d
e 

co
n
fl

it
o



Joana Nery GIGLIO e Paula Cristina da SILVA 

Rev. Cadernos de Campo, Araraquara, v. 2025, n. esp. 1, e025017, 2025. e-ISSN: 2359-2419 

DOI: 10.47284/cdc.v25iesp2.20024  21 

 

Figura 6 – Impactos socioambientais nos conflitos envolvendo injustiça ambiental e saúde 

em comunidades quilombolas na Bahia 

 
Fonte: Elaboração das autoras. Dados da Fiocruz e FASE (2025).  
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protagonizados por povos originários, comunidades tradicionais e trabalhadores rurais, que 

também dependem diretamente da natureza, mas não se relacionam com ela na lógica da 

expropriação e exploração — utilizam coletivamente as terras e seus recursos, respeitam sua 

capacidade de regeneração e produzem suas riquezas com seu próprio trabalho. São projetos 

incompatíveis: estes têm sua forma de produção e reprodução gravemente ameaçadas pelo 

primeiro, seja pela contaminação ou redução da disponibilidade de recursos naturais, seja pelo 

impedimento de acesso a esses recursos, seja pela expulsão de suas terras e territórios. E o 

projeto capitalista é ameaçado pela articulação, organização e fortalecimento dos 

trabalhadores do campo e dos PCT, que à medida que avançam na defesa de seus territórios e 

enquanto tem terra e água suficiente, permanecem produzindo riquezas, diminuindo a oferta 

de terra, água e força de trabalho para o projeto capitalista. Quando representados em mapa, 

as lutas dos camponeses e dos PCT compõem o que Guiomar Germani chama de “pontos 

luminosos de esperança”9. 

Finalmente, visto que os conflitos ambientais na Bahia afetam enormemente as 

comunidades tradicionais, muitas vezes inviabilizando seu modo de vida tradicional, e 

submetendo as mulheres às violências adicionais associadas a esses conflitos — e 

considerando também que em grande medida esses conflitos decorrem da concepção ou 

aplicação das políticas ambientais pouco comprometidas com os direitos dos PCT —, 

arriscamos afirmar que a aplicação da Consulta Livre Prévia e Informada aos PCT, nos termos 

estabelecidos pela Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho — efetivando 

o direito à autodeterminação desses grupos nos processos de licenciamento ambiental e 

demais decisões do órgão ambiental — tem potencial para amenizar o quadro de conflitos 

ambientais, dos quais os PCT vêm sendo submetidos e a violência contra mulheres associada 

a esses conflitos, sendo portanto, um potente instrumento feminista e antirracista. 

 
 

Considerações finais 

 

Neste artigo, exploramos dois importantes aspectos vinculados entre si do racismo 

ambiental na Bahia: o grave quadro de violência e conflitos ambientais que os povos e 

comunidades tradicionais (PCT) vivenciam; e o papel que as políticas públicas ambientais 

exercem na sustentação desse quadro. A compreensão desses aspectos contribui para elucidar 

 
9Anotações de aula da disciplina “Estado, Território e Movimentos Sociais”, Programa de Pós-Graduação em 

Geografia da UFBA, em 30 novembro de 2022. 



Joana Nery GIGLIO e Paula Cristina da SILVA 

Rev. Cadernos de Campo, Araraquara, v. 2025, n. esp. 1, e025017, 2025. e-ISSN: 2359-2419 

DOI: 10.47284/cdc.v25iesp2.20024  23 

 

as engrenagens do racismo ambiental na Bahia. Podemos afirmar, portanto, que as políticas 

ambientais baianas são importantes campos de pesquisa para os estudos sobre racismo 

ambiental no Brasil. 

Na primeira seção, apresentamos o estado da arte deste campo a partir da revisão 

bibliográfica das teses, dissertações e artigos publicados sobre as políticas ambientais baianas. 

O corpus das pesquisas analisadas aponta que as políticas ambientais são seletivas; pouco 

democráticas; e com insuficiente ou nenhuma participação dos PCT nas decisões, inclusive as 

que os afetam diretamente. Quanto à aplicação dessas políticas pelos agentes públicos, as 

pesquisas apontam para a negligência no licenciamento ambiental, na análise dos impactos 

para as pessoas; para uma incapacidade de atuar nos conflitos; e para consequentes zonas de 

sacrifícios, desequilíbrio entre quem se beneficia com as decisões e quem fica com os ônus; e 

um amplo espectro de conflitos, especialmente com PCT.  

As políticas analisadas, portanto, seja na concepção ou na aplicação, não somente 

falham em proteger os direitos dessas populações e seu acesso aos recursos naturais que 

tradicionalmente utilizam, como estão produzindo desigualdades e injustiças, agravando o 

cenário de conflitos socioambientais instalado no estado. Podemos afirmar que as políticas 

públicas de meio ambiente, recursos hídricos e clima do estado da Bahia não estão 

comprometidas com o combate ao racismo ambiental, a redução de desigualdades e a 

promoção de justiça ambiental. E esse silêncio das políticas sobre o racismo constitui uma das 

expressões do que Cida Bento nomeou de pacto narcísico da branquitude — ou seja, a 

cumplicidade não verbalizada entre as pessoas brancas fazedoras de políticas públicas 

descompromissadas com uma transformação social antirracista (Bento, 2022). E os efeitos 

desse pacto são perversos. O estado das coisas apresentado neste trabalho alinha-se com o que 

Bruna Zagatto, em sua pesquisa sobre a Ilha de Maré/BA, nomeia de necropolítica ambiental 

(Zagatto, 2020).  

Entretanto, apesar do debate emergente na sociedade baiana sobre racismo ambiental, 

em grande medida provocado pelos movimentos organizados de PCT, e também na academia 

— a exemplo do recente Caderno Temático “Racismo Ambiental e Re-Existência de 

Territórios Negros em todo o mundo” publicado pela Associação Brasileira de Pesquisadores 

Negros (ABPN) (2022) —, o debate racial está quase ausente nas pesquisas no campo das 

políticas ambientais do estado. No corpus apresentado neste texto, somente 2 entre 41 

pesquisas abordaram o assunto e ainda de forma marginal. Destacamos também a lacuna de 

pesquisas feministas: uma única e recente pesquisa no conjunto apresentado, traz o gênero 
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enquanto categoria de análise. Nenhuma das pesquisas levantadas trata da intersecção entre 

gênero e raça. Portanto, fica o apontamento para a necessidade de pesquisas feministas no 

campo das políticas ambientais na Bahia, que tragam para o centro as intersecções entre 

gênero, raça, classe, entre outras categorias de análise.  

Depois de discutir as políticas ambientais baianas, tratamos na seção seguinte de suas 

consequências: o cenário de conflitos socioambientais no estado da Bahia. A sistematização 

dos dados de violência e conflitos por água e terra, da CPT, e dos conflitos socioambientais 

envolvendo justiça ambiental e saúde, da Fiocruz, dá os tons e os contornos do quadro. Os 

resultados mostram um incremento contínuo das ocorrências de conflitos por água e terra na 

Bahia ao longo dos últimos 20 anos, ultrapassando 200 ocorrências em 2023. O aumento dos 

conflitos por água no total dos conflitos também é notável. Outro aspecto que se destaca é a 

predominância dos PCT entre as categorias sociais envolvidas nos conflitos: 73% dos 

conflitos por terra (2012-2021) e 83% dos conflitos por água (2019). Os dados também 

informam que a atuação de entidades governamentais, as políticas ambientais e, em especial, 

o instrumento licenciamento ambiental têm papel significativo como causadores de conflitos e 

de injustiça ambiental afetando a saúde de comunidades quilombolas.  

Finalmente, perante o cenário posto, as autoras somam-se às vozes que vêm 

teimosamente instando que as instituições públicas de meio ambiente da Bahia assumam sua 

responsabilidade no combate ao racismo ambiental e implementem a Consulta Prévia Livre e 

Informada aos Povos e Comunidades Tradicionais estabelecida pela Convenção n° 169 da 

Organização Internacional do Trabalho e incorporada em 2004 à legislação brasileira. Este 

seria um importante passo de reposicionamento da gestão pública dos recursos ambientais em 

direção à democratização e à justiça ambiental.  
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